
10/06/2021 Zimbra

https://inea.webmail.rj.gov.br/h/printmessage?id=1207&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De
: Luiz Henrique França <luizfsilva.inea@gmail.com>
Assunto
: Re: Questionamento - CO 05/2021

Para
: paulovsm@inea.rj.gov.br

De
: Paulo Vitor <paulovsm@inea.rj.gov.br>
Assunto
: ENC: Questionamento - CO 05/2021

Para
: diram inea <diram.inea@gmail.com>, luizfsilva
inea <luizfsilva.inea@gmail.com>

Zimbra paulovsm@inea.rj.gov.br

Re: Questionamento - CO 05/2021

qua, 09 de jun de 2021 09:37
1 anexo

Prezado, bom dia.

A presente resposta se refere ao questionamento em anexo.

Abs., 

Em ter., 8 de jun. de 2021 às 17:31, <diram@inea.rj.gov.br> escreveu:
Prezados, boa tarde.


Questionamento:
"Será considerado preenchido o requisito do item em destaque se apresentado
atestado de profissional Responsável Técnico como comprovação da capacitação
técnica operacional exigida no edital?"


Resposta:
A capacidade técnica será aferida na forma do disposto no item 9.3 do Edital. Ademais,
especificamente quanto ao questionado, entende-se que o requisito do edital será
atendido, desde que comprovada a existência de qualquer instrumento que demonstre
o liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja,
no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado.


Atenciosamente,
Assessoria DIRRAM



-- 
Luiz França
Adjunto I
Diretoria de Recuperação Ambiental - DIRAM
Instituto Estadual do Ambiente - INEA
www.inea.rj.gov.br
Tel. (21) 2332-5188 / (21) 969219843

qua, 02 de jun de 2021 12:17
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De: Luiz Felipe [mailto:felipe@hydraengenharia.com.br] 


Enviada em: quarta-feira, 2 de junho de 2021 10:31

Para: compras@inea.rj.gov.br


Assunto: Re: Questionamento - CO 05/2021
 

 

Em 19/05/2021 11:26, Luiz Felipe escreveu:

Prezados, Bom dia !

Com relação as parcelas de maior relevância referente a CONCORRÊNCIA PUBLICA N°00

PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE MACRODRENAGEM E URBANIZAÇÃO EM TRECHO DO RIO

 

 

1) Em atendimento a Resolução nº 1.025/CONFEA

Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo conjun

 

- Será considerado preenchido o requisito do item em destaque se apresentado atestado de 

 

Sendo assim fico no seu aguardo

Obrigado

 
 
 
--

-- 

   Antes de Imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o Meio Ambiente!

 Luiz Felipe

Setor de Licitação

Tel.: (55 21) 2456-1472 Cel.: (55 21) 986827071


